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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 011/2021 - SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2021 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, n° 08, Centro – Jequié – BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa MARCOS VENANCIO DOS SANTOS 
EIRELI, CNPJ Nº 05.921.072/0001-95, com sede na Rua Virgílio Damásio, nº 153B, Centro – 
Valença/BA, CEP 45400-000, neste ato representado por Marcos Venâncio dos Santos, portador CPF nº 
598.522.405-87 e RG nº 256849730 – SSP/BA doravante simplesmente denominado CONTRATADO, 
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 011/2021, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, 
alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de Laboratório Especializado, por Registro de Preços, para confecção e fornecimento de até 
1440 (Mil quatrocentos e quarenta) Próteses Dentárias anuais, atendendo Portaria MS Nº 668, de 1º de 
Abril de 2020, a fim de suprir as necessidades de tratamento odontológico da população coberta pela 
Estratégia de Saúde da Família (USF) e pelas Unidades Básicas de Saúde (UBS), no Programa "Brasil 
Sorridente", de acordo à Portaria MS Nº 1825, de 24 de agosto de 2012 e Norma Técnica sobre 
Credenciamento e Repasse de recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias - LRPD,  
por um período de 12 (doze) meses.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, 
a proposta do Contratado, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 
011/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO, o seguinte valor 
global R$ 441.000,00 (Quatrocentos e quarenta e um mil reais). 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. 
(R$) Vlr. Tot (R$) 

1 Mat. 67832 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR – CONFECCIONADAS EM RESINA 
ACRÍLICA, COM PALATO INCOLOR, INCLUINDO DENTES DE ESTOQUE. O 
LABORATÓRIO DEVERÁ CONFECCIONAR POR MEIO DE MOLDEIRAS EM 
ACRÍLICO, PARA MOLDAGEM COM PASTA ZINCO - ENÓLICA OU SIMILAR, 
TAMBÉM DEVERÃO MONTAR OS PLANOS DE CERA PARA O REGISTRO 
DE MORDIDA, E MONTAGEM DOS DENTES EM CERA PARA PROVA 
ANTES DA ACRILIZAÇÃO. 

300 UN 280,00 84.000,00 

2 Mat. 67833 

PRÓTESE TOTAL MAXILAR – CONFECCIONADAS EM RESINA ACRÍLICA, 
COM PALATO INCOLOR, INCLUINDO DENTES DE ESTOQUE. O 
LABORATÓRIO DEVERÁ CONFECCIONAR POR MEIO DE MOLDEIRAS EM 
ACRÍLICO, PARA MOLDAGEM COM PASTA ZINCO - ENÓLICA OU SIMILAR, 
TAMBÉM DEVERÃO MONTAR OS PLANOS DE CERA PARA O REGISTRO 
DE MORDIDA, E MONTAGEM DOS DENTES EM CERA PARA PROVA 
ANTES DA ACRILIZAÇÃO. 

600 UN 280,00 168.000,00 
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3 Mat. 67834 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL MAXILAR – CONFECCIONADAS COM 
ESTRUTURAS METÁLICAS FUNDIDAS, PARA POSTERIOR ACRILIZAÇÃO, 
INCLUINDO DENTES DE ESTOQUE. SENDO DE RESPONSABILIDADE DO 
LABORATÓRIO A CONFECÇÃO DOS PLANOS DE CERA PARA O 
REGISTRO DE MORDIDA. 

180 UN 350,00 63.000,00 

4 Mat. 67835 

PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL MANDIBULAR – CONFECCIONADAS COM 
ESTRUTURAS METÁLICAS FUNDIDAS, PARA POSTERIOR ACRILIZAÇÃO, 
INCLUINDO DENTES DE ESTOQUE. SENDO DE RESPONSABILIDADE DO 
LABORATÓRIO A CONFECÇÃO DOS PLANOS DE CERA PARA O 
REGISTRO DA MORDIDA. 

360 UN 350,00 126.000,00 

Valor Total 441.000,00 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de 
Compromisso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 011/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução 
do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que o Contratado tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, 
após solicitação da Coordenação de Saúde Bucal do Município, que será responsável pelo atesto do 
recebimento e verificação da conformidade, no prazo de 20 (vinte) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta do Contratado e as disposições deste Termo 
de Compromisso. 
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CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente 
designada pelas CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso o Contratado se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Termo de Compromisso. 

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de 

Compromisso, obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar ao CONTRATADO, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
Termo de Compromisso, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas 
as sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos 
incisos I a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor das 
CONTRATANTES, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as 
CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através 
de processo de execução e neste último caso o presente Termo de Compromisso servirá de título 
executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa do Contratado do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do Termo de 
Compromisso. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá o contratado comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido do Contratado lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado ao Contratado interromper os serviços enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
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PARÁGRAFO SETIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso. 
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital. 
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, salvo expressa autorização das Contratantes. 
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
Termo de Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do 
Contratado, apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no 
prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita das CONTRATANTES. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus 
aditamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo de Compromisso. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

JEQUIÉ/BA, 05 de Agosto de 2021. 
 
 

 
 

 
 

 
 

___________________________________ 
MARCOS VENÂNCIO DOS SANTOS 

CONTRATADO 
CNPJ Nº 05.921.072/0001-95 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF: 

_____________________________________ 
CPF: 

________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
________________________________ 

POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 010/2021 - SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2021 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, n° 08, Centro – Jequié – BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa TECMÉDICA HOSPITALAR LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 04.021.332/0001-03, com sede na Rua da Mouraria, nº 15, Nazaré – Salvador/BA, CEP 40040-
090, neste ato representado por Everaldo Costa Menezes, portador CPF nº 197.044.705-25 e RG nº 
01.617.280-90 – SSP/BA doravante simplesmente denominado CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico Nº 010/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição, por Registro de Preços, de Bolsas de Ostomia e Adjuvantes para suprir as necessidades dos 
usuários cadastrados e acompanhados pelo Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié - 
NUPREJ, por um período de 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, 
a proposta do Contratado, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 
010/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO, o seguinte valor 
global R$ 18.668,00 (Dezoito mil, seiscentos e sessenta e oito reais). 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. 
(R$) Vlr. Tot (R$) 

2 Mat. 90668 

BARREIRA EM PÓ, 28,3 GRAMAS, COMPOSTA DE RESINA 
SINTÉTICA, PROTETORA DE PELE E DE ÁREAS SENSÍVEIS, 
ABSORVENTE E CICATRIZANTE, INDICADO EM FERIDAS EM 
EXSUDAÇÃO MODERADA, QUEIMADURAS SUPERFICIAIS, 
IRRITAÇÃO CUTÂNEA E DERMATITES, USO EXCLUSIVAMENTE 
EXTERNO, ARTIGO MÉDICO HOSPITALAR COM 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO OU TUBO. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

84 UN 64,20 5.392,80 

9 Mat. 90672 

BOLSA, PLANA, FECHADA, ADULTO, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, SISTEMA DE PECA ÚNICA, COM 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
MACIO, ANTIODOR, OPACA, COM TELA PROTETORA 
PERIESTOMAL COMPOSTA POR RESINA SINTÉTICA OU MISTA 
COMPOSTA POR EVA (ETIL VINIL ACETATO OU ACETATO DE 
VINILETILENO) E PVDC (DICLORETO DE POLIVINILA OU 
CLORETO DE POLIVINILIDENO), RECORTÁVEL, COM DIAMETRO 
INICIAL DE 10 MM OU 19MM E FINAL DE 50 OU 70 MM, COM OU 

30 UN 16,00 480,00 
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SEM ADESIVO MICROPOROSO. ARTIGO MÉDICO-HOSPITALAR 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM 
PROCEDÊNCIA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

10 Mat. 92682 
CINTO ELÁSTICO AJUSTÁVEL OPACO PARA BOLSA DE 
ESTOMIA COMPOSTO DE POLIAMIDA, POLIURETANO E 
POLIÉSTER. 

20 UN 67,80 1.356,00 

11 Mat. 91327 

COLETOR DE UMA PEÇA PARA COLO/ILEOSTOMIA, DRENÁVEL, 
PLACA ADESIVA PROTETORA DE PELE COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, POLÍMEROS 
ELASTOMÉRICOS, REFORÇADA COM UMA BORDA ADESIVA DE 
ACRÍLICO, RECORTÁVEL DE 19-64 MM. PLÁSTICO ANTIODOR 
OPACO/TRANSPARENTE, FILTRO DE CARVÃO ATIVADO 
EMBUTIDO PARA CONTROLE DE ODOR E GASES, COM UMA 
PELÍCULA INTERNA DE PROTEÇÃO, ACOMPANHADO DE 
ADESIVOS PARA PROTEÇÃO DO MESMO QUANDO DO 
CONTATO COM A ÁGUA. POSSUI FECHO DE 
INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR CONECTORES 
PLÁSTICOS. 

400 UN 18,10 7.240,00 

13 Mat. 92684 

COLETOR DE UMA PEÇA TAMANHO REDUZIDO, PERFIL 
PEDIÁTRICO, PARA COLO/ILEOSTOMIA, DRENÁVEL, PLACA 
ADESIVA PLANA RECORTÁVEL PROTETORA DE PELE 
COMPOSTA POR CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, 
POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, REFORÇADA COM UMA BORDA 
ADESIVA DE ACRÍLICO, RECORTÁVEL DE 10 - 35 MM. PLÁSTICO 
ANTIODOR OPACO/TRANSPARENTE, FILTRO DE CARVÃO 
ATIVADO EMBUTIDO PARA CONTROLE DE ODOR E GASES, 
COM UMA PELÍCULA INTERNA DE PROTEÇÃO, ACOMPANHADO 
DE ADESIVOS PARA PROTEÇÃO DO MESMO QUANDO DO 
CONTATO COM A ÁGUA. POSSUI FECHO DE 
INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR CONECTORES 
PLÁSTICOS. 

40 UN 25,90 1.036,00 

14 Mat. 91326 

PASTA PROTETORA DA PELE CONSTITUÍDA POR GELATINA, 
PECTINA, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 
POLIISOBUTILENO EM VEÍCULO ALCOÓLICO. PASTA 
PROTETORA MALEÁVEL PARA SELAR E NIVELAR AS 
IRREGULARIDADES DA PELE PERIESTOMA. TUBO COM 56,7G. 

48 UN 65,90 3.163,20 

Valor Total 18.668,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de 
Compromisso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 010/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução 
do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, 
após solicitação da Coordenação de Saúde Bucal do Município, que será responsável pelo atesto do 
recebimento e verificação da conformidade, no prazo de 20 (vinte) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Termo 
de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente 
designada pelas CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Termo de Compromisso. 

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de 

Compromisso, obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
Termo de Compromisso, sujeitará a Contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas 
as sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos 
incisos I a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, a Contratada que laborar em culpa, perderá, em favor das 
CONTRATANTES, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as 
CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através 
de processo de execução e neste último caso o presente Termo de Compromisso servirá de título 
executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da Contratada do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do Termo de 
Compromisso. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SETIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) A Contratada responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso. 
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital. 
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, salvo expressa autorização das Contratantes. 
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 
f) A Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
Termo de Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
Contratada, apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no 
prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita das CONTRATANTES. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo a Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus 
aditamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo de Compromisso. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

JEQUIÉ/BA, 05 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 
 
 

___________________________________ 
EVERALDO COSTA MENEZES  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 04.021.332/0001-03 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 010/2021 - SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº 140/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, n° 08, Centro – Jequié – BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 
01.884.446/0002-70, com sede na Rua Doutor Altino Teixeira, nº 1.102, Porto Seco Pirajá – Salvador/BA, 
CEP 41.233-010, neste ato representado por Vanessa Siqueira Souza, portador CPF nº 946.129.515-49 
e RG nº 07545911-66 – SSP/BA doravante simplesmente denominado CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico Nº 010/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição, por Registro de Preços, de Bolsas de Ostomia e Adjuvantes para suprir as necessidades dos 
usuários cadastrados e acompanhados pelo Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié - 
NUPREJ, por um período de 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, 
a proposta do Contratado, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 
010/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO, o seguinte valor 
global R$ 48.760,10 (Quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais e dez centavos). 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. 
(R$) Vlr. Tot (R$) 

1 Mat. 92680 

BARREIRA EM CREME: CREME HIDROFÓBICO, COMPOSTO DE 
ÁGUA, OLIVATO CETEARÍLICO, OLIVATO SORBITANO, 
COPOLÍMERO DE ACRILATOS, FENOXIETANOL, ACIDO 
BENZOICO, ACIDO DEHIDROACÉTICO, PROMOVE BARREIRA 
CONTRA EFLUENTES INTESTINAIS, URINA E EXSUDATO, 
RECUPERAÇÃO DA PELE IRRITADA E RESSECADA. FRASCO 
60ML. 

50 UN 59,77 2.988,50 

3 Mat. 90669 

BOLSA COLETORA DRENÁVEL PARA UROSTOMIA, COM 
FLANGE, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO E TORNEIRA PARA 
DRENAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE CONFECCIONADA 
COM 03 PELÍCULAS PLÁSTICAS (A EXTERNA É UMA TELA 
PROTETORA PERFURADA E NÃO ADERENTE) Nº 45 MM A 55 
MM. 

120 UN 19,00 2280,00 

5 Mat. 90674 

BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, SISTEMA DE 02 
PEÇAS, DRENAVEL, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO MACIO, 
ANTIODOR, OPACA OU TRANSPARENTE, COM TELA 
PROTETORA DE PELE, HIPOALERGENICA, DE FORMATO 
ANATÔMICO, COM PLACA FLEXÍVEL E BARREIRA PROTETORA 

240 UN 53,00 12.720,00 
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PERIESTOMAL COMPOSTA POR RESINA SINTÉTICA OU MISTA, 
COM DUPLA CAMADA ADESIVA OU COMPOSTA POR 3 
HIDROCOLÓIDES(GELATINA PECTINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), COM DIÂMETRO 
RECORTAVEL INICIAL DE ATÉ 20 MM E RECORTE FINAL DE 65 A 
70 MM, COM OU SEM ADESIVO MICROPOROSO, COM PRESILHA 
MOLDÁVEL E SEGURA OU VELCRO . PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DE SAÚDE COM PROCEDÊNCIA, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

6 Mat. 90670 

BOLSA, CONVEXA, ADULTO, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
COM DUAS (02) PEÇAS, DRENÁVEL, COM OU SEM FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO, OPACA OU TRANSPARENTE, COM TELA 
PROTETORA PERIESTOMAL COMPOSTA POR RESINA 
SINTÉTICA OU MISTA COM DUPLA CAMADA ADESIVA OU 
COMPOSTA POR 3 HIDRCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, COM DIÂMETRO INICIAL DE 
RECORTE ATÉ 15 MM E RECORTE FINAL DE 40 A 45 MM, COM 
OU SEM ADESIVO MICROPOROSO. 

120 UN 56,43 6.771,60 

7 Mat. 90671 

BOLSA, PLANA, ADULTO, PARA UROSTOMIA, SISTEMA DE 02 
PEÇAS, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO MACIO, ANTIODOR, 
OPACO OU TRANSPARENTE, COM TELA PROTETORA DE PELE, 
HIPOALÉRGICA, DE FORMATO ANATÔMICO, COM VÁLVULA 
ANTI- REFLUXO E TORNEIRA PARA DRENAGEM ACOPLADA, 
COM PLACA FLEXÍVEL COM BARREIRA PROTETORA 
PERIESTOMAL COMPOSTA POR RESINA SINTÉTICA OU MISTA 
COM DUPLA CAMADA ADESIVA OU COMPOSTA POR 3 
HIDROCOLÓIDES (GELATINA PECTINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), RECORTÁVEL, COM 
DIÂMETRO INICIAL DE RECORTE ATE 15 MM E RECORTE FINAL 
DE 55 OU 57MM, COM OU SEM ADESIVO MICROPOROSO. 
EMBALAGEM, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E DATA DE FABRICAÇÃO, COM PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

240 UN 55,00 13.200,00 

8 Mat. 90673 

BOLSA, PLANA, ADULTO, PARA UROSTOMIA, SISTEMA DE 02 
PEÇAS, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO MACIO, ANTIODOR, 
OPACO OU TRANSPARENTE, COM TELA PROTETORA DE PELE, 
HIPOALERGENICA, DE FORMATO ANATÔMICO, COM VÁLVULA 
ANTI- REFLUXO E TORNEIRA PARA DRENAGEM ACOPLADA, 
COM PLACA FLEXÍVEL, COM OU SEM ADESIVO MICROPOROSO, 
COM BARREIRA PROTETORA PERIESTOMAL COMPOSTA POR 
RESINA SINTÉTICA OU MISTA COM DUPLA CAMADA ADESIVA 
OU COMPOSTA POR 3 HIDROCOLÓIDES (GELATINA PECTINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), RECORTÁVEL, COM 
DIÂMETRO INICIAL ATE 15 MM E FLANGE FINAL DE 35 A 40MM, 
COM OU SEM ADESIVO MICROPOROSO, PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COM DADOS DE 
PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA 
DE FABRICAÇÃO. 

120 UN 50,00 6.000,00 

15 Mat. 92685 

PLACA PROTETORA: ADESIVO FLEXÍVEL, ELÁSTICO E MACIO 
COMPOSTO DE DIÓXIDO DE TITÂNIO, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA (CMC), 
ESTIRENOISOPRENO-ESTIRENO (SIS) E FILME DE 
POLIURETANO. ALTA COESÃO EVITA RESÍDUOS NA PELE PARA 
RETIRAR. UMA COBERTURA ALONGÁVEL OFERECE ALTA 
CAPACIDADE DE FLEXIBILIDADE E ELASTICIDADE. MEDINDO 
15X15CM. 

100 UN 48,00 4.800,00 

Valor Total 48.760,10 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de 
Compromisso. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 010/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução 
do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, 
após solicitação da Coordenação de Saúde Bucal do Município, que será responsável pelo atesto do 
recebimento e verificação da conformidade, no prazo de 20 (vinte) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Termo 
de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente 
designada pelas CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a: 
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a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Termo de Compromisso. 

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de 

Compromisso, obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
Termo de Compromisso, sujeitará a Contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas 
as sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos 
incisos I a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, a Contratada que laborar em culpa, perderá, em favor das 
CONTRATANTES, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as 
CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através 
de processo de execução e neste último caso o presente Termo de Compromisso servirá de título 
executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da Contratada do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do Termo de 
Compromisso. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SETIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) A Contratada responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso. 
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital. 
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, salvo expressa autorização das Contratantes. 
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e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 
f) A Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
Termo de Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
Contratada, apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no 
prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita das CONTRATANTES. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo a Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus 
aditamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo de Compromisso. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

JEQUIÉ/BA, 05 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
VANESSA SIQUEIRA SOUZA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 01.884.446/0002-70 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2021 - SMS 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 158/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, n° 88, Centro – Jequié/BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa EVOLUÇÃO PET COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E VETERINÁRIO EIRELI, CNPJ Nº 11.395.850/0001-52, com sede na Rua 
Julio de Menezes, Nº 133, Jardim da Glória – São Paulo/SP, CEP 01.545-060, neste ato representado 
por Valdemir Pimentel Franco, portador CPF nº 338.017.508-09 e RG nº 40.293.320-5 doravante 
simplesmente denominado CONTRATADO, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 
012/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições 
das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição de material de consumo (materiais e medicamentos) para serem utilizados no serviço de 
castração de animais (cães e gatos) do Município de Jequié. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, 
a proposta do Contratado, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 
012/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO, o seguinte valor 
global R$1.862,00 (Hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais). 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. (R$) Vlr. Tot (R$) 

1 Mat. 92022 

KIT CASTRAÇÃO 19 ITENS: CABO, DE BISTURI, STANDARD N. 4, 1 
PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY RETA 16 CM 3 PINÇA HEMOSTÁTICA 
KELLY CURVA 16 CM 3 PORTA AGULHA MAYO HEGAR ABC 16CM 
INSTRUMENTO CIRÚRGICO USADO PARA SEGURAR UMA AGULHA 
ENQUANTO É FEITA A SUTURA DE TECIDOS EM CIRURGIAS. 
PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; COM SERRILHA. 
1 PINÇA DENTE DE RATO ABC 16 CM 1 PINÇA ANATÔMICA 
DISSECAÇÃO 16 CM POSSUI SERRILHAS NO RAMO PARA AUXILIAR 
NA PREENSÃO E É UTILIZADA PARA DISSECAR O TECIDO. POSSUI 
SERRILHAS EXTERNAS QUE EVITAM ESCORREGAR O DEDO, 
DURANTE O PROCEDIMENTO 1 PINÇA BACKHAUS ABC 13CM 4 
TESOURA CIRÚRGICA ROMBA FINA RETA 15 CM 1 AFASTADOR 
FARABEUF 1,0 CM X 12 CM. PAR 1 GANCHO PARA CASTRAÇÃO 
BOLA PET 7MMX18CM 1 ESTOJO DE INOX LISO COM TAMPA PARA 
PINÇAS, TESOURAS E MATERIAIS CIRÚRGICOS 20X10X05 CM 1 

3 UN R$565,00 R$1695,00 

2 Mat. 92698 PINÇA KELLY/ KOCHER RETA, EM AÇO INOX, HEMOSTÁTICA, 20 CM 
1X2 DESTES 2 UN R$83,50 R$167,00 

Valor Total R$1.862,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a 
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recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de 
Compromisso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 012/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução 
do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que o Contratado tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão de Autorização de 
Fornecimento de Materiais - AFM. A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Jequié. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta do Contratado e as disposições deste Termo 
de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente 
designada pelas CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso o Contratado se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Termo de Compromisso. 

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de 

Compromisso, obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar ao CONTRATADO, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas 
indispensáveis ao bom andamento do Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
Termo de Compromisso, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas 
as sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos 
incisos I a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor das 
CONTRATANTES, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as 
CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através 
de processo de execução e neste último caso o presente Termo de Compromisso servirá de título 
executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa do Contratado do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do Termo de 
Compromisso. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá o contratado comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido do Contratado lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado ao Contratado interromper os serviços enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SETIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso. 
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 
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c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital. 
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, salvo expressa autorização das Contratantes. 
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
Termo de Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do 
Contratado, apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no 
prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita das CONTRATANTES. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus 
aditamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo de Compromisso. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

JEQUIÉ/BA, 05 de Agosto de 2021. 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 
 

___________________________________ 
VALDEMIR PIMENTEL FRANCO 

CONTRATADO 
CNPJ Nº 11.395.850/0001-52 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 014/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 195/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2021 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, S/N, Bairro 
Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, n° 88, Centro – Jequié – BA, inscritos respectivamente nos 
CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 801960126 - expedida pela 
SSP/BA, CPF/MF Nº. 917.331.035-20 e pela Secretária Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 
019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa AVERTI DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL ORTOPÉDICO E HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº. 33.133.887/0001-45, com sede na Rua José 
Duarte, Nº. 310, 1º Andar, Sala C, Tororó – Salvador/BA, CEP: 40.050-50, neste ato representado por José Ferreira 
de Souza, portador CPF Nº. 360.334.055-87 e RG Nº. 252769210 doravante simplesmente denominado 
CONTRATADO, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº. 014/2021, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis Nº. 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição, por Registro de Preços, de Órteses, Próteses e Meios de Locomoção para atender as 
demandas e necessidades do Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié – NUPREJ. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, a proposta 
do Contratado, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº. 014/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO, o seguinte valor global R$ 
550.230,00 (Quinhentos e cinquenta mil, duzentos e trinta reais). 

Item Tipo Cód. Descrição Fabricante/ 
Marca Quant. Und. Vlr. Unit. 

(R$) 
Vlr. Tot 

(R$) 

1 Mat. 58126 
ANDADOR FIXO OU ARTICULADO (ADULTO) EM ALUMÍNIO, REGULÁVEL NA ALTURA, COM 
QUATRO PONTEIRAS RESISTENTES - POLIDO OU ANONIZADO, EM PUNHADEIRA EM 
BORRACHA, COM PONTEIRAS TAMBÉM REVESTIDAS DE BORRACHA. 

DELLAMED 
D 10 24 UN 320,00 7.680,00 

2 Mat. 85498 
ANDADOR FIXO OU ARTICULADO (INFANTIL) EM ALUMÍNIO, REGULÁVEL NA ALTURA, COM 
QUATRO PONTEIRAS RESISTENTES - POLIDO OU ANONIZADO, EM PUNHADEIRA EM 
BORRACHA, COM PONTEIRAS TAMBÉM REVESTIDAS DE BORRACHA. 

DELLAMED 
D 10 10 UN 320,00 3.200,00 

3 Mat. 65359 BENGALA CANADENSE EM ALUMÍNIO COM BRAÇADEIRA NÃO ARTICULAVEL, REGULAGEM 
PARA AJUSTAMENTO DE ALTURA. PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE. TAMANHO M. 

DELLAMED 
POP 35 UN 100,00 3.500,00 

4 Mat. 65358 BENGALA CANADENSE EM ALUMÍNIO COM BRAÇADEIRA NÃO ARTICULAVEL, REGULAGEM 
PARA AJUSTAMENTO DE ALTURA. PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTE. TAMANHO P. 

DELLAMED 
POP 5 UN 100,00 500,00 

9 Mat. 82957 

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO OU INFANTIL CADEIRA DE RODAS 
MOTORIZADA SOB MEDIDA COM CHASSIS EM DURALUMÍNIO TUBULAR SEM SOLDA, 
DOBRÁVEL EM ``X`` COM ARTICULAÇÕES, CONEXÕES INJETADAS EM ALUMÍNIO, 
CONTAINER DE BATERIAS; RODAS TRASEIRAS DE 12`` E DIANTEIRAS 8`` COM AROS EM 
NYLON, AMBAS COM PNEUS EM PU SEM CÂMARA NA COR CINZA; RODAS DE APOIO 35 X 
17 MM MACIÇAS; EIXOS COM ROLAMENTO BLINDADOS; MOTORIZAÇÃO COM DOIS 
MOTORES ELÉTRICOS DE CORRENTE CONTÍNUA E IMÃ PERMANENTE DE 200 W CADA, 
COM SISTEMA DE TRANSMISSÃO ENGRENADA, COM TORQUE PARA TRANSPORTAR UM 
USUÁRIO DE ATÉ 130 KG. DRIVE MICRO PROCESSADO DE 50A QUE PERMITE 
ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO LINEAR E VELOCIDADE DE 0 A 6 KM/H, INSTALADO NO 
LADO DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK NO PRÓPRIO MÓDULO OU POR CONTROLE 
MENTONIANO OU POR CONTROLE DE CABEÇA OU POR CONTROLE DE SUGAR/SOPRAR, 
SISTEMA DE FREIO MOTOR REGENERATIVO, SISTEMA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO 
ELETROMAGNÉTICO, PAINEL DE COMANDO DIGITAL COM TECLAS TENDO AS FUNÇÕES 
DE LIGA-DESLIGA, LIMITADOR DE VELOCIDADE, INDICADOR DE CARGA E BUZINA; DUAS 
BATERIAS DE 12 V X 34 A SEM MANUTENÇÃO, QUE POSSIBILITAM AUTONOMIA DE ATÉ 30 
KM, RECARREGÁVEIS POR CARREGADOR INTELIGENTE, MICRO PROCESSADO; ASSENTO 
E ENCOSTO FIXADO SEM USO DE PARAFUSOS, ACOLCHOADOS E REVESTIDOS, APOIO DE 
BRAÇOS E SUPORTE DOS PÉS REGULÁVEIS, ESCAMOTEÁVEIS E/OU REMOVÍVEIS. 
ESTOFAMENTO EM TECIDO NYLON. ALMOFADA DE ASSENTO PLANA (EM ESPUMA). 
EQUIPADA COM CINTO DE SEGURANÇA QUE PODE SER DO TIPO QUATRO PONTOS, 
CAMISETA, FAIXA TORÁCICA OU CINTO PÉLVICO E FAIXA PARA PANTURRILHA. PODENDO 
TER ENCOSTO RECLINÁVEL SENDO ACOMPANHADO, NESSE CASO, DE 2 RODAS ANTI-
TOMBO, APOIO PARA CABEÇA REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA E/OU 
PROFUNDIDADE ACOLCHOADO E APOIOS DE PÉS ELEVÁVEIS. PODENDO OU NÃO TER 
REGULAGEM DE POSICIONAMENTO DE TILT NAS CADEIRAS INFANTIS. AS DIMENSÕES DA 
CADEIRA SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE 
HABILITADO. 

OTTO BOCK 
400 2 UN 12.000,00 24.000,00 
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10 Mat. 85495 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO - INFANTIL. CADEIRA DE RODAS PARA BANHO, COM 
ASSENTO SANITÁRIO, CONFECCIONADA SOB MEDIDA EM ALUMÍNIO TUBULAR E PINTURA 
ELETROSTÁTICA, ESTRUTURA DE MODO A PERMITIR SEU ENCAIXE SOBRE O VASO 
SANITÁRIO NORMAL, PROVIDAS DE 04 (QUATRO) RODAS PEQUENAS, COM PNEUS 
MACIÇOS, SENDO AS RODAS TRASEIRAS GIRATÓRIAS E DIANTEIRAS FIXAS, FREIO 
BILATERAL COM SISTEMA ESTICADOR, LATERAIS REMOVÍVEIS, MANOPLA PARA 
CONDUÇÃO POR TECEIROS, APOIO PARA PÉS, BRAÇOS EM PLÁSTICO, ENCOSTO EM 
COUVIN. 

DELLAMED 
D 40 24 UN 320,00 7.680,00 

11 Mat. 82953 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO, COM ASSENTO SANITÁRIO, CONFECCIONADA SOB 
MEDIDA EM ALUMÍNIO TUBULAR E PINTURA ELETROSTÁTICA, ESTRUTURA DE MODO A 
PERMITIR SEU ENCAIXE SOBRE O VASO SANITÁRIO NORMAL, PROVIDAS DE 04 (QUATRO) 
RODAS PEQUENAS, COM PNEUS MACIÇOS, SENDO AS RODAS TRASEIRAS GIRATÓRIAS E 
DIANTEIRAS FIXAS, FREIO BILATERAL COM SISTEMA ESTICADOR, LATERAIS REMOVÍVEIS, 
MANOPLA PARA CONDUÇÃO POR TECEIROS, APOIO PARA PÉS, BRAÇOS EM PLÁSTICO, 
ENCOSTO EM COUVIN. TAMAHO 42 

DELLAMED 
D 40 200 UN 320,00 64.000,00 

12 Mat. 83137 

CADEIRA DE RODAS PARA TETRAPLÉGICO - TIPO PADRÃO. CADEIRA DE RODAS 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE ALUMÍNIO / LIGA METÁLICA / AÇO, CROMADA OU COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL OU DESMONTÁVEL, BRACOS REMOVÍVEIS COM OU 
SEM REGULAGEM DE ALTURA, MANOPLA (OU PUNHO) COM OU SEM AJUSTE DE ALTURA, 
APOIO DE CABEÇA REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE, ENCOSTO RECLINÁVEL 
EM NYLON OU COURO RESISTENTE; CINTO OBRIGATÓRIO (PODENDO SER FAIXA 
TORÁCICA LARGA ADAPTADA AO ENCOSTO OU CINTO CAMISETA OU CINTO DE QUATRO 
PONTOS OU CINTO PÉLVICO); ASSENTO EM TECIDO NYLON OU COURO SINTÉTICO, 
ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM, NO MÍNIMO, 3 CM DE ESPESSURA, 
FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO; GRANDES RODAS TRASEIRAS 
COM OU SEM AROS DE PROPULSÃO E COM OU SEM PINOS SOBRE OS AROS; FREIO 
BILATERAL; PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS 
MACIÇOS OU INFLÁVEIS, COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; PEDAIS COM 
REGULAGEM DE ALTURA E ELEVÁVEIS (ATE EXTENSÃO COMPLETA DOS JOELHOS), 
REBATÍVEIS, GIRATÓRIOS E REMOVÍVEIS; SUPORTE PARA PANTURRILHAS E /OU 
POSTERIOR AO CALCANHAR; COM RODAS ANTI-TOMBO; QUICK RELEASE OBRIGATÓRIO 
NAS RODAS TRASEIRAS E OPCIONAIS NAS DIANTEIRAS. AS DIMENSÕES DA CADEIRA 
SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE DESCRIÇÃO POR PROFISSIONAL DE SAÚDE 
HABILITADO. 

ORTOBRAS 
CONFORMA 

TILT 
10 UN 2.100,00 21.000,00 

13 Mat. 58124 

CALÇADOS ANATÔMICOS C/ PALMILHAS P/ PÉS NEUROPÁTICOS - PARA CRIANÇA OU 
ADULTO, FEITOS COM MOLDES DE GESSO, COM FORRAÇÃO E SOLADO ESPECIAIS PARA 
REDUZIR AO MÁXIMO OS PONTOS DE ATRITO OU DE COMPRESSÃO, SEMPRE QUE 
POSSÍVEL DOTADOS DE PALMILHAS ESPECIAIS QUE SE ADAPTEM À ANATOMIA PLANTAR 
- PAR. 

AVERTI 5 PR 500,00 2.500,00 

14 Mat. 58125 
CALÇADOS ORTOPÉDICOS CONFECCIONADOS SOB MEDIDA ATÉ Nº 45 (PAR) - PARA 
CORREÇÕES CIRÚRGICAS DE PÉS TORTOS CONGÊNITOS, PARA PÉS COM DISTÚRBIOS 
REUMÁTICOS OU NEUROLÓGICOS. PODEM OU NÃO SER ADAPTADOS A ÓRTESES OU 
PALMILHAS. 

AVERTI 5 PR 500,00 2.500,00 

15 Mat. 60663 

CALÇADOS SOB MEDIDA P/ COMPENSAÇÃO DE ENCURTAMENTO A PARTIR DO N.º 34 
(PAR) – CALÇADOS P/ COMPENSAÇÃO, INDICADOS P/ PACIENTES PORTADORES DE 
MALFORMAÇÃO CONGENITAS COM DIFERENÇA DE COMPRIMENTO ENTRE OS MEMBROS 
INFERIORES POR VEZES APRESENTADO EQUINISMO OU EQUINOVARISMO DO RETROPÉ 
QUE NÃO SEJAM DISCREPANTES (MAIS DE 120 MM ) A PONTO DE NECESSITAR UTILIZAR 
ORTESES DE COMPENSAÇÃO PARA GRANDES ENCURTAMENTO, MAS QUE TAMBÉM NÃO 
SEJA POSSIVEL EQUALIZAR O COMPRIMENTO PELA INSERÇÃO DE UMA PLANILHA , COM 
ELEVAÇÃO DE RETROPÉ NO CALÇADO (MAXIMO 30 MM ) ORTOPEDICO. 

AVERTI 2 PR 500,00 1.000,00 

16 Mat. 85499 
CALÇADOS SOB MEDIDA PARA COMPENSAÇÃO DE ENCURTAMENTO ATÉ NÚMERO 33 
(PAR). PARA COMPENSACAO, DE DISCREPANCIA NO COMPRIMENTO ENTRE MEMBROS 
INFERIORES ACIMA DE 12 MILÍMETROS. 

AVERTI 3 PR 500,00 1.500,00 

17 Mat. 62639 
CARRINHO DOBRÁVEL PARA TRANSPORTE DE CRIANÇA COM DEFICIENCIA, COM 
ARMAÇÃO EM TUBOS DE ALUMÍNIO/AÇO PINTADO/CROMADO, DOBRÁVEL, COM TRES 
POSIÇÕES NO CONJUNTO ASSENTO ENCOSTO ANATÔMICO INTERCAMBIAVEIS (SENTAR, 
RECLINAR E DEITAR), TECIDO DUPLO DE ALGODÃO NO ENCOSTO E NO ASSENTO. 

ORTOBRAS 
CONFORMA 

RECLINIO 
5 UN 2.500,00 12.500,00 

18 Mat. 60665 
ÓRTESE / CINTA TLSO TIPO PUTTI (ALTO) FEITA SOB MEDIDA EM TECIDO DE ALGODÃO, 
COM TALAS POSTERIORES DE AÇO OU POLIPROPILENO. FECHAMENTO ANTERIOR POR 
VELCRO OU ATACADOR PARA SUSTENTAÇÃO LOMBO-SACRA. 

AVERTI 10 UN 450,00 4.500,00 

19 Mat. 62645 ÓRTESE COLETE TIPO KNIGHT (PUTTI RÍGIDO) - RÍGIDO POSTERIORMENTE POR HASTE, 
FECHAMENTO ANTERIOR EM TECIDO RESISTENTE COM VELCRO OU ATRACADOR. AVERTI 3 UN 500,00 1.500,00 

20 Mat. 85503 ÓRTESE CONFECCIONADA EM TERMOPLÁSTICO RÍGIDO, PARA LUXAÇÃO CONGÊNITA DE 
QUADRIL. AVERTI 2 UN 295,00 590,00 

21 Mat. 85500 ÓRTESE CRUROMALEOLAR INFANTIL, TIPO CALHA EM POLIPROPILENO PARA 
IMOBILIZAÇÃO DE JOELHO EM EXTENSÃO ARTICULADA. AVERTI 3 UN 900,00 2.700,00 

22 Mat. 65368 
ÓRTESE CRUROPODÁLICA INFANTIL E ADOLESCENTE, UNILATERAL, TIPO CALHA 
PÓSTERO-LATERAL OU PÓSTERO-MEDIAL EM POLIPROPILENO, COM DISTRATOR, PARA 
TRATAMENTO DE GENUVALGO/VARO UNILATERAL. 

AVERTI 50 UN 1.200,00 60.000,00 

23 Mat. 58131 
ÓRTESE CRUROPODÁLICA MODULAR PARA MARCHA, COM HASTES LATERAIS EM 
ALUMÍNIO OU AÇO, ARTICULAÇÃO DE JOELHO LIVRE OU COM TRAVA DE ANEL OU COM 
BLOQUEIO DE GATILHO (TRAVA SUIÇA), ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM 
BLOQUEIO, ADULTO, UNILATERAL SEM CALÇADO. 

AVERTI 6 UN 1.825,00 10.950,00 

24 Mat. 58128 
ÓRTESE DE HIPEREXTENSÃO TÓRACO LOMBAR (COLETE) - PARA SUSTENTAÇÃO 
TÓRACO LOMBAR EM HIPEREXTENSÃO, COM PORÇÃO ANTERIOR RÍGIDA TIPO BAHLER 
OU JEWETT. 

AVERTI 2 UN 700,00 1.400,00 

25 Mat. 60664 
ÓRTESE DE SUSTENTAÇÃO LOMBO-SACRA EM TECIDO (COLETE) ÓRTESE DE 
SUSTENTAÇÃO LOMBO-SACRA, FEITA SOB MEDIDA EM TECIDO DE ALGODÃO, COM TALAS 
POSTERIORES DE AÇO OU POLIPROPILENO FECHAMENTO ANTERIOR PÔR VELCRO OU 
ATACADOR PARA SUSTENTAÇÃO LOMBOSACRA TIPO PUTTI (BAIXO). 

AVERTI 5 UN 400,00 2.000,00 

26 Mat. 64396 ÓRTESE DINÂMICA PÉLVICO CRURAL TIPO ATLANTA/TORONTO, PARA ESTABILIZAÇÃO 
DOS QUADRIS EM ABDUÇÃO, NA DOENÇA DE LEGG PERTHES. AVERTI 1 UN 980,00 980,00 

27 Mat. 62643 ÓRTESE DINAMICA SUROPODALICA TIPO MOLA CADEVILLE, ÓRTESE COM DISPOSITIVO 
DE MOLA DE AÇO ADAPTADO A PALMILHA OU SAPATILHA. AVERTI 1 UN 450,00 450,00 

28 Mat. 82973 ÓRTESE ESTÁTICA IMOBILIZADORA AXILO-PALMAR TIPO AEROPLANO. AVERTI 30 UN 300,00 8.400,00 

29 Mat. 85501 ORTESE GENUPADÁLICO BIVALVADA TIPO SARMIENTO CONFECCIONADA EM 
TERMOPLÁSTICO RÍGIDO (POLIPROPILENO). AVERTI 1 UN 400,00 400,00 

30 Mat. 83138 ÓRTESE HCO TIPO PHILADELPHIA P/IMOBILIZADOR CERVICAL, EM ESPUMA FIRME 
BIVALVADA COM REFORÇO EM PLASTICO, TIPO PHILADELPHIA P. AVERTI 3 UN 200,00 600,00 

31 Mat. 85502 ÓRTESE HCTO TIPO MINERVA IMOBILIZADORA CERVICAL COM APOIO TORÁCICO (COLAR) 
- ÓRTESE (HCTO) TIPO COLAR CÉRVICO-TORÁCICO RÍGIDO, TIPO MINERVA. AVERTI 1 UN 600,00 600,00 

32 Mat. 62647 
ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA INFANTIL/ADOLESCENTE SEM CALÇADO, MODULAR 
PARA MACHA, COM HASTES LATERAIS EM ALUMINIO OU AÇO, ARTICULAÇÃO DE JOELHO 
LIVRE OU COM TRAVA DE ANEL, ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE COM BLOQUEIO 
UNILATERAL SEM CALÇADO. 

AVERTI 6 UN 1.900,00 11.400,00 

33 Mat. 58130 
ÓRTESE PARA LIMITAÇÃO DA AMPLITUDE DOS MOVIMENTOS DO JOELHO, UTILIZADOS 
POR DOENTES REUMÁTICOS, HEMOFÍLICOS E POR CIRURGIAS DOS LIGAMENTOS DO 
JOELHO. 

AVERTI 3 UN 500,00 1.500,00 

34 Mat. 85506 ÓRTESE PÉLVICO-PODÁLICA PARA DESCARGA ISQUIÁTICA, TIPO TRILATERAL OU HASTES 
PARALELAS COM CURSOR. AVERTI 1 UN 1.900,00 1.900,00 
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35 Mat. 85504 

ÓRTESE PÉLVICO-PODÁLICA UNILATERAL, COM HASTES LATERAIS EM ALUMÍNIO OU AÇO, 
COM OU SEM APOIO ISQUIÁTICO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL LIVRE OU COM BLOQUEIO 
DE ANEL, ARTICULAÇÃO DE JOELHO COM BLOQUEIO POR TRAVA DE ANEL OU TRAVA DE 
GATILHO (TRAVA SUÍÇA), ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO DA 
FLEXÃO PLANTAR. 

AVERTI 1 UN 1.900,00 1.900,00 

36 Mat. 85505 
ORTESE PÉLVICO-PODÁLICA UNILATERAL, INFANTIL E ADOLESCENTE, COM HASTES 
LATERAIS METÁLICAS COM OU SEM APOIO ISQUIÁTICO, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL LIVRE 
OU COM BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULAÇÃO DE JOELHO COM BLOQUEIO DE ANEL, 
ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO DA FLEXÃO PLANTAR. 

AVERTI 1 UN 1.900,00 1.900,00 

37 Mat. 60668 
ÓRTESE SUROPODÁLICA (INFANTIL) METÁLICA SEM CALÇADO - PARA MARCHA, COM 
HASTES LATERAIS EM ALUMÍNIO OU AÇO, ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM 
BLOQUEIO, UNILATERAL, SEM CALÇADO. 

AVERTI 6 UN 400,00 2.400,00 

38 Mat. 62649 
ÓRTESE SUROPODÁLICA ARTICULADA EM POLIPROPILENO (INFANTIL) UNILATERAL, TIPO 
CALHA POSTERIOR EM POLIPOPILENO, ARTICULADA NO TORNOZELO, COM OU SEM 
CORREIA ANTIVARO OU ANTIVALGO DE RETOPÉ. 

AVERTI 6 UN 400,00 2.400,00 

39 Mat. 64399 ÓRTESE SUROPODÁLICA METÁLICA (ADULTO) - UNILATERAL, COM HASTES LATERAIS DE 
ALUMÍNIO OU DE AÇO, ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO. AVERTI 3 UN 600,00 1.800,00 

40 Mat. 62648 
ÓRTESE SUROPODÁLICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILENO (ADULTO), UNILATERAL 
TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO, SEM ARTICULAÇÃO, COM OU SEM CORREIA 
ANTI VALGO OU ANTIVARO NO RETROPÉ. 

AVERTI 6 UN 400,00 2.400,00 

41 Mat. 65362 
ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL ADULTO, TIPO CALHA POSTERIOR EM 
POLITROPILENO COM ARTICULAÇÃO NO TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA ANTIVALGO 
OU ANTIVARO EM RETROPÉ. 

AVERTI 1 UN 450,00 450,00 

42 Mat. 58139 
ÓRTESE SUROPODÁLICA(INFANTIL), TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO FEITA 
SOB MOLDE DE GESSO, SEM ARTICULAÇÃO, UNILATERAL, COM OU SEM CORREIA 
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPÉ. 

AVERTI 50 UN 350,00 17.500,00 

43 Mat. 58119 
ÓRTESE TIPO COLETE CÉRVICO-TORÁCICO-LOMBO-SACRA, DINÂMICA, PARA 
ESTABILIZAÇÃO VERTEBRAL NAS ESCOLIOSES E CIFOSES, TIPO MILWAUKEE INCLUINDO 
OS COXINS POSICIONADORES. 

AVERTI 5 UN 1.200,00 6.000,00 

44 Mat. 62646 
ÓRTESE TORÁCICA TIPO COLETE DINÂMICO. COMPRESSOR TORÁCICA, PARA 
TRATAMENTO DE PECTUS EXCAVATUM E PECTUS CARENATUM, CONFECCIONADA EM 
METAL LEVE OU TERMOPLÁSTICO RÍGIDO. 

AVERTI 5 UN 600,00 3.000,00 

45 Mat. 60667 
ÓRTESE/COLETE TIPO WILLIAMS - ÓRTESE PARA SUSTENTAÇÃO DA REGIÃO LOMBAR 
SACRA, COM ARTICULAÇOES LATERAIS QUE PERMITEM A FLEXÃO MAS BLOQUEIAM A 
HIPEREXTENSÃO LOMBAR 

AVERTI 3 UN 800,00 2.400,00 

46 Mat. 60669 PALMILHAS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA (PAR) PARA ADULTOS E CRIANÇAS AVERTI 100 PR 250,00 25.000,00 

47 Mat. 58140 PALMILHAS ESPECIAIS PARA PÉS NEUROPÁTICOS, CONFECCIONADOS SOB MOLDE DE 
GESSO, PARA ADULTOS OU CRIANÇAS - (PAR). AVERTI 5 UN 250,00 1.250,00 

48 Mat. 58141 PALMILHAS PARA SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES EM COURO E EVA PARA 
ADULTO, ACIMA DO Nº 34 - PAR. AVERTI 50 UN 250,00 12.500,00 

49 Mat. 58142 PALMILHAS PARA SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES EM COURO E EVA, PARA 
CRIANÇAS ATÉ O Nº 33 PARA EVITAR DEFORMIDADES. AVERTI 20 UN 250,00 5.000,00 

50 Mat. 65369 PROTESE MAMARIA EM SILICONE INODOR COM CAPA PROTETORA E SOUTIEN ADAPTADO 
PARA MASTECTOMIZADOS. ORTHO PAUHER 3 UN 500,00 1.500,00 

51 Mat. 69331 PROTESE CANADENSE ENDOESQUELETICA DESARTICULAÇÃO DO QUADRIL AVERTI 2 UN 8.000,00 16.000,00 

52 Mat. 69330 PRÓTESE CANADENSE EXOESQUELÉTICA EM ALUMÍNIO OU AÇO DESARTICULAÇÃO DO 
QUADRIL AVERTI 2 UN 8.000,00 16.000,00 

53 Mat. 82976 PROTESE ENDOESQUELETICA PARA DESARTICULAÇÃO DO JOELHO EM ALUMINIO OU 
AÇO) AVERTI 2 UN 5.900,00 11.800,00 

54 Mat. 82977 PROTESE EXOESQUELETICA TRANSFEMURAL. AVERTI 10 UN 5.000,00 50.000,00 

55 Mat. 82978 PROTESE EXOESQUELETICA TRANSTIBIAL C/ COXAL OU MANGUITO DE COXA AVERTI 10 UN 3.500,00 35.000,00 

56 Mat. 82979 
PROTESE EXOESQUELETICA TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM PARA AMPUTAÇÃO 
TRANSTIBIAL LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, 
CARTUCHO/ENCAIXE FLEXÍVEL PÉ TIPO SACH OU ARTICULADO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAUDE. 

AVERTI 10 UN 3.500,00 35.000,00 

57 Mat. 82981 
PROTESE TIPO PALMILHA PARA AMPUTAÇÃO EM NIVEL DO ANTE PÉ CONFECCIONADA EM 
TERMOPLÁSTICO SOB MEDIDA, COMPLEMENTAÇÃO DISTAL EM SILICONE OU 
PLASTAZOTE E ADAPTAVEL INTERNAMENTE AO CALCADO COMUM OU ORTOPÉDICO. 

AVERTI 10 UN 3.000,00 30.000,00 

58 Mat. 82980 
PROTESE P/ AMPUTACAO TIPO CHOPART CHOPART-PIROGOFF-SYME, BIVALVADA OU 
NÃO, LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA, REFORÇADA EM FIBRA DE CARBONO, COM OU 
SEM APOIO NO TENDÃO PATELAR, COM PÉ ESPECIFICO PARA COTO CHOPART E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE. 

AVERTI 4 UN 1.900,00 7.600,00 

 Valor Total 550.230,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 
65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de Compromisso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, 
em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 
014/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do objeto, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
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referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que o Contratado tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativos à execução 
do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Termo de 
Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material - AFM pelo contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em desacordo com 
as especificações da licitação, da proposta do Contratado e as disposições deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pelas 
CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso o Contratado se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Termo de Compromisso. 

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de Compromisso, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciárias, 

tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 
terceira deste instrumento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do objeto 
adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar ao CONTRATADO, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios 
ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de 
Compromisso, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não executado; 
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas previstas no 
art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor das CONTRATANTES, a garantia 
de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e 
danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste último caso o presente Termo de 
Compromisso servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa do Contratado do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do Termo de Compromisso. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá o contratado comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido do Contratado lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
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deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado ao Contratado interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 
preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor registrado 
está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO SETIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a 
seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou 
prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso. 
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo expressa autorização das Contratantes. 
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste Termo de Compromisso, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na forma da legislação vigente, 
quando comunicados às CONTRATANTES, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita das 
CONTRATANTES. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por uma das seguintes 
alternativas: 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, respondendo o Contratado com 

as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do atraso, 

respeitado o disposto na legislação em vigor. 
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus aditamentos, no Diário Oficial 
do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Compromisso. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

JEQUIÉ/BA, 05 de Agosto de 2021. 
 
 
 

________________________________                             ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________ 
JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

CONTRATADO 
CNPJ Nº 33.133.887/0001-45 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF: 

_____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 014/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 195/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2021 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro 
Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, n° 88, Centro – Jequié – BA, inscritos respectivamente nos 
CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126 - expedida pela 
SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária Municipal de Saúde, a Srª Polliana Leandro Oliveira, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 
019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa ORTHEC COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 20.139.015/0001-42, com sede na Rua Silva Jardim, Nº 1143 – Vila 
São Luiz, Duque de Caxias/RJ, CEP 25.065-142, neste ato representado por Fernando Antonio Costa, portador CPF 
nº 286.267.107-04 e RG nº 2863684IFPRJ doravante simplesmente denominado CONTRATADO, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico Nº 014/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Aquisição, por Registro de Preços, de Órteses, Próteses e Meios de Locomoção para atender as demandas e 
necessidades do Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié – NUPREJ. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, a proposta 
do Contratado, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 014/2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO, o seguinte valor global R$ 
314.590,00 (Trezentos e quatorze mil, quinhentos e noventa reais). 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. 
(R$) Vlr. Tot (R$) 

5 Mat. 82956 

CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG) CADEIRA DE RODAS 
CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA 
METÁLICA OU AÇO, CROMADO OU PINTURA ELETROSTÁTICA, 
DOBRÁVEL EM X OU MONOBLOCO, APOIO PARA BRAÇOS 
REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS. EIXO DE REMOÇÃO RÁPIDA 
NAS GRANDES RODAS, ENCOSTO E ASSENTO COM 
ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO SINTÉTICO 
RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE 
ALTA DENSIDADE E 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA COM 
MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM OU SEM 
FAIXA TORÁCICA (5 - 7 CM), COM OU SEM CINTO PÉLVICO, 
COM OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA, PROTETOR LATERAL 
DE ROUPA, RODAS TRASEIRAS DE 24```` COM SOBRE ARO DE 
PROPULSÃO, PODENDO OU NÃO TER PINOS, PNEUS MACIÇOS 
OU INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS DE 6```` 
OU 8```` COM PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM 
ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS, APOIO PARA PÉS 
REBATÍVEIS OU REMOVÍVEIS, APOIO PARA PÉS ELEVÁVEIS 
OPCIONAL. LARGURAS PADRÃO: 50 CM E 60 CM. TOLERÂNCIA 
DE PESO: A DEPENDER DO FABRICANTE: DE 120KG E 160KG. `` 

24 UN 1.500,00 36.000,00 

6 Mat. 82950 

CADEIRA DE RODAS ADULTO / INFANTIL CONFECCIONADA EM 
AÇO TUBULAR METÁLICA, COM DUPLO X TUBULAR CENTRAL, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM X, BRAÇOS 
ESCAMOTEÁVEIS COM PROTETOR LATERAL DE ROUPA 
INCORPORADO, APOIO DE PÉS COM ALTURA AJUSTÁVEL, 
DOBRÁVEL, REMOVÍVEL A 90º, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
LATERAL, APOIO SURAL TIPO ALMOFADA OU FAIXA PARA 
PANTURILHA, ESTRUTURA DE ENCOSTO COM ALONGADO DE 

200 UN 849,95 169.990,00 
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PUNHO PARA USO DE TERCEIROS. RODAS TRASEIRAS ARO DE 
20`` COM PNEUS INFLÁVEIS, ARO DE IMPULSÃO DE AÇO 
CARBONO, NYLON OU ALUMÍNIO DE 3/4\`` DE DIÂMETRO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, CUBO DE 
ALUMÍNIO MONTADO COM ROLAMENTO BLINDADO, EIXO 
REMOVÍVEL TIPO \``QUICK RELEASE\`` COM DIÂMETRO ENTRE 
12 A 15 MM. RODAS DIANTEIRAS PEQUENAS GIRATÓRIAS COM 
PNEUS MACIÇOS DE ATÉ 06\``, PNEUS COMPACTOS, AMBAS 
PROVIDAS DE ROLAMENTO BLINDADO NOS SEUS EIXOS, 
MONTADAS EM GARFO DE ALUMÍNIO OU NYLON. FIXADO EM 
CUBOS DIANTEIRO COM EIXO VERTICAL POSICIONADO COM 
CUBOS DE ROLAMENTO. FREIO DE ALUMÍNIO BILATERAIS 
AJUSTÁVEIS, QUE PERMITAM A REGULAGEM, COM 
ACIONAMENTO DAS TRAVAS PARA TRÁS. PLACA DE FIXAÇÃO 
DAS RODAS TRASEIRAS, COM SISTEMA QUE PERMITA A 
REGULAGEM DE ALTURA, MUDANÇA DE ÂNGULO DO ASSENTO 
E ANTERIORIZAÇÃO OU POSTERIORIZAÇÃO DA MESMA EM 
ATÉ 06 POSIÇÕES DISTINTAS ASSENTO E ENCOSTO EM 
TECIDO DE NYLON IMPERMEÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA OU 
COUVIN, ACOMPANHANDO UMA ALMOFADA ORTOPÉDICA, 
COM 03 (TRÊS) CENTÍMETROS DE ESPESSURA NO TAMANHO 
DO ASSENTO, FORRADA COM O MESMO TECIDO COM VELCRO 
PARA FIXAÇÃO, MANOPLAS EMBORRACHADAS E PEDAIS 
POSTERIORES PARA CONDUÇÃO POR TERCEIROS. TAMANHO 
42 

7 Mat. 82949 

CADEIRA DE RODAS ADULTO/ INFANTIL CONFECCIONADA EM 
AÇO TUBULAR METÁLICA, COM DUPLO X TUBULAR CENTRAL, 
DOBRÁVEL EM X, BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS COM PROTETOR 
LATERAL DE ROUPA INCORPORADO, APOIO DE PÉ COM , 
ALTURA AJUSTÁVEL, DOBRÁVEL REMOVÍVEL A 90, COM 
SISTEMA DE TRAVAMENTO LATERAL, APOIO SURAL TIPO 
ALMOFADA OU FAIXA PARA PANTURRINHA, ESTRUTURA DE 
ENCOSTO COM ALONGAMENTO DE PUNHO PARA USO DE 
TERCEIROS. RODAS TRASEIRA ARO DE 20`` CO PNEUS 
INFLÁVEIS, ARO DE IMPULSÃO DE AÇO CARBONO, NYLON OU 
ALUMÍNIO DE 3/4 DE DIÂMETRO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, CUBO DE ALUMÍNIO MONTADO 
COM ROLAMENTO BLINDADO, EIXO REMOVÍVEL TIPO \``QUICK 
RELEACE\`` COM DIÂMETRO ENTRE 12 A 15 MM. RODAS 
DIANTEIRAS PEQUENAS GIRATÓRIAS CO PNEUS MACIÇOS DE 
ATÉ 06\``, PNEUS COMPACTOS, AMBAS PROVIDAS DE 
ROLAMENTO BLINDADOS NOS SEUS EIXOS. MONTADAS EM 
GARFO DE ALUMÍNIO OU NYLON. FIXADO EM CUBO DIANTEIRO 
COM EIXO VERTICAL POSICIONADO CO CUBO DE ROLAMENTO. 
FREIO DE ALUMÍNIO BILATERAIS AJUSTÁVEIS, QUE PERMITAM 
A REGULAGEM, COM ACIONAMENTO DAS TRAVAS PARA TRÁS. 
PLACAS DE FIXAÇÃO DAS RODAS TRASEIRAS, COM SISTEMA 
QUE PERMITA A REGULAGEM DE ALTURA, MUDANÇA DE 
ÂNGULO DO ASSENTO E ANTERIORIZAÇÃO DA MESMA EM ATÉ 
06 POSIÇÕES DISTINTAS ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE 
NYLON IMPERMEÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA OU CAUVIN, 
ACOMPANHADO UMA ALMOFADA ORTOPÉDICA, CO 03 (TRÊS) 
CENTÍMETRO DE ESPESSURA NO TAMANHO DO ASSENTO, 
FORRADA COM O MESMO TECIDO CO VELCRO PARA FIXAÇÃO, 
MANOPLAS EMBORRACHADAS E PEDAIS POSTERIORES PARA 
CONDUÇÃO POR TERCEIROS. TAMANHO 40 

100 UN 870,00 87.000,00 

8 Mat. 58121 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL CONFECCIONADA EM AÇO 
TUBULAR METÁLICA, COM DUPLO X TUBULAR CENTRAL, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM X, BRAÇOS 
ESCAMOTEÁVEIS COM PROTETOR LATERAL DE ROUPA 
INCORPORADO, APOIO DE PÉS COM ALTURA AJUSTÁVEL, 
DOBRÁVEL, REMOVÍVEL A 90º, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
LATERAL, APOIO SURAL TIPO ALMOFADA OU FAIXA PARA 
PANTURILHA, ESTRUTURA DE ENCOSTO COM ALONGADO DE 
PUNHO PARA USO DE TERCEIROS. RODAS TRASEIRAS ARO DE 
20" COM PNEUS INFLÁVEIS, ARO DE IMPULSÃO DE AÇO 
CARBONO, NYLON OU ALUMÍNIO DE 3/4" DE DIÂMETRO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, CUBO DE 
ALUMÍNIO MONTADO COM ROLAMENTO BLINDADO, EIXO 
REMOVÍVEL TIPO "QUICK RELEASE" COM DIÂMETRO ENTRE 12 
A 15 MM. RODAS DIANTEIRAS PEQUENAS GIRATÓRIAS COM 
PNEUS MACIÇOS DE ATÉ 06", PNEUS COMPACTOS, AMBAS 
PROVIDAS DE ROLAMENTO BLINDADO NOS SEUS EIXOS, 
MONTADAS EM GARFO DE ALUMÍNIO OU NYLON. FIXADO EM 
CUBOS DIANTEIRO COM EIXO VERTICAL POSICIONADO COM 
CUBOS DE ROLAMENTO. FREIO DE ALUMÍNIO BILATERAIS 

24 UN 900,00 21.600,00 
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AJUSTÁVEIS, QUE PERMITAM A REGULAGEM, COM 
ACIONAMENTO DAS TRAVAS PARA TRÁS. PLACA DE FIXAÇÃO 
DAS RODAS TRASEIRAS, COM SISTEMA QUE PERMITA A 
REGULAGEM DE ALTURA, MUDANÇA DE ÂNGULO DO ASSENTO 
E ANTERIORIZAÇÃO OU POSTERIORIZAÇÃO DA MESMA EM 
ATÉ 06 POSIÇÕES DISTINTAS ASSENTO E ENCOSTO EM 
TECIDO DE NYLON IMPERMEÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA OU 
COUVIN, ACOMPANHANDO UMA ALMOFADA ORTOPÉDICA, 
COM 03 (TRÊS) CENTÍMETROS DE ESPESSURA NO TAMANHO 
DO ASSENTO, FORRADA COM O MESMO TECIDO COM VELCRO 
PARA FIXAÇÃO, MANOPLAS EMBORRACHADAS E PEDAIS 
POSTERIORES PARA CONDUÇÃO POR TERCEIROS. 

Valor Total 314.590,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 
65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de Compromisso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, 
em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 
014/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do objeto, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que o Contratado tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativos à execução 
do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Termo de 
Compromisso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material - AFM pelo contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em desacordo com 
as especificações da licitação, da proposta do Contratado e as disposições deste Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pelas 
CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso o Contratado se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Termo de Compromisso. 

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de Compromisso, 

obedecidos aos limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciárias, 

tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 
terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do objeto 
adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar ao CONTRATADO, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios 
ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do Termo de Compromisso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de 
Compromisso, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não executado; 
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas previstas no 
art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor das CONTRATANTES, a garantia 
de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e 
danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste último caso o presente Termo de 
Compromisso servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa do Contratado do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do Termo de Compromisso. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá o contratado comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A critério da Administração, poderá ser exigido do Contratado lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memoria dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – É vedado ao Contratado interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
PARÁGRAFO SETIMO – Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso. 
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização das Contratantes. 
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste Termo de 
Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou 
ordem expressa e escrita das CONTRATANTES. 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por uma das 
seguintes alternativas: 
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 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, respondendo o 
Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Compromisso. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

JEQUIÉ/BA, 14 de Julho de 2021. 
 
 
 

________________________________                     ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA   POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 
 
 
 

______________________________________ 
FERNANDO ANTONIO COSTA  

CONTRATADO 
CNPJ Nº 20.139.015/0001-42 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
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